
Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

REQUERIMENTO N.° 064/92. 

Exm2  Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que a este subscreve, Presidente 

de Comisso, atendendo o que dispOe o Artigo 85, alínea 

b do Regimento Interno,REQUER àDouta Mesa, 	na 

forma regimental, URGÉNCIA•E DISCUSSÃO ÚNICA para o Pro 

jeto de Lei n2 019/92; oriundo da Mensagem Executiva ne 

01 2/92, nas Comissoes de Finanças, Orçamento e Alienaçao; 

e Reda4o Final. 

SALA DAS SESSÕES, II de agosto de 1992. 

JUST1 F 	ATIVA 

Basicamente, procura-se de forma meridia 

• namente clara, transparente, o atendimento à carência 

de verbas do Poder Executivo Municipal. Observa-se que 

o Poder Legislativo no uso de suas prerrogativas ao ana 

usar o Projeto em colaço empunha a bandeira do equi 

librio, da coerância e do resguardo da coisa pública. 

SALA DAS SESSÕES, II de agosto de 1992. 


